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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
Segurança Pública

Portaria n° 294/2004/SSP         Em 21 de maio de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar n° 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, JOSÉ NILO TAVARES PEREIRA DE CASTRO,  Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula n° 076.537-6, de ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da
Coordenação Central Judiciária desta Pasta, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica
desta Secretaria.

Portaria n° 295 /2004/SSP        Em 21 de MAIO de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar n° 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, JOSÉ NILO TAVARES DE CASTRO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula n° 076.537-6, para responder pelo expediente cargo, em comissão, de Diretor da
Divisão de Ensino da academia de Polícia Civil - ACADEPOL, símbolo DAS-5, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria

Saúde

PORTARIA Nº 302 /04       João Pessoa,  20 de maio de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que a lei
lhe confere,

RESOLVE
Transferir do CAME  (Centro de Atendimento Médico Especializado) e do NUSESP

( Núcleo de Serviços Especiais) , os procedimentos de diagnóstico e acompanhamento de pacien-
tes com deficiência auditiva, bem como a concessão de próteses auditivas, pelo Sistema Único de
Saúde contidos na Portaria MS/SAS de 14 de novembro de 2000 ( Republicada em 17 de novembro
de 2000), para o Instituto Hospitalar General Edson Ramalho, que será o Centro de Referência
Estadual para a Pessoa Portadora de Deficiência Auditiva.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº   263 /04                  João  Pessoa, 11 de maio de  2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE    designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Laboratório Regional de Guarabira, os servidores: GERUSA CARDOSO P. GUEDES, matricula
nº  73.920-1, (Presidente) MARCOS ANTONIO FONSECA DE OLIVEIRA ,  matricula nº
508896-3, (Membro),  WALTER DA SILVA RUFINO , matricula nº 999.818-7, (Membro),  e
LUZINALDO DO NASCIMENTO LIMA,  (Suplente). Esta Comissão terá duração de 01 (um)
ano a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Administração
PORTARIA N.º 111/GS/SA                                               João Pessoa, 20  de maio  de  2004.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n.º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n.º 04.060.408-0/SA,
 R E S O L V E,  de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58 de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARIA INÊS DANTAS VIGOLVINO do cargo de
Regente de Ensino,  matrícula n.º 55.477, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

RESENHA Nº  0107/2004 EXPEDIENTE DO DIA   21/05/2004

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS de acordo com o art.
3º, § 3º da Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.98, e o art. 88, Inciso II, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU  os seguintes processos de CONVERSÃO DE
FÉRIAS NÃO GOZADAS EM TEMPO DE SERVIÇO:                                                                                                                                                                                                                                                                 

RESENHA  Nº 268/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA 21.05.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEC    55.554-1 FRANCISCA LÚCIA MOREIRA DE ASSIS 30 DE 10.03.04 à 08.04.04 
   SEC    60.146-2 NEUZA PEREIRA DE LACERDA 60 DE 03.04.04 à 01.06.04 
   SCJ    62.461-6 FRANCISCO DE ASSIS SILVA 60 DE 06.03.04 à 04.05.04 
   SEC    62.954-5 NAZARÉ MARIA TAVARES RAMOS 30 DE 27.03.04 à 25.04.04 
   SEC    67.491-5 SEVERINO COELHO DE ANDRADE 30 DE 08.03.04 à 06.04.04 
   SEC    72.960-4 ELIANE PAES BARRETO 30 DE 08.03.04 à 06.04.04 
   SEC    74.946-0 IRANETE DOS SANTOS 60 DE 04.03.04 à 02.05.04 
   SEC    81.682-5 ESTER OZANA DE ALMEIDA LIMA 60 DE 21.02.04 à 20.04.04 
   SSP    88.758-7 MAX LUIZ GONZAGA DAS MERCES 60 DE 01.04.04 à 30.05.04 
   SEC    89.482-6 GERALDA LEITE R. DE FIGUEIREDO 90 DE 14.03.04 à 11.06.04 
   SEC    90.883-5 EMILIANO ALVES DE ASSIS 90 DE 08.03.04 à 05.06.04 
   SEC    91.982-9 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 30 DE 31.03.04 à 29.04.04 
   SEC    95.522-1 REJANE ROBERTA MENDES DE OLIVEIRA 30 DE 31.03.04 à 29.04.04 
   DP    98.987-8 SABINIANO MAIA PINTO 30 DE 03.04.04 à 02.05.04 
   SSP  104.027-8 EDIVALDO PEREIRA GUEDES 90 DE 02.04.04 à 30.06.04 
   SEC  121.894-8 CELIA LACERDA MARTINS 30 DE 18.02.04 à 18.03.04 
   SEC  129.785-6 ROSINALDO ALVES DA SILVA 30 DE 04.04.04 à 03.05.04 
   SEC  130.752-5 FRANCISCA ANALIA GOMES 20 DE 01.03.04 à 20.03.04 
   SSP  137.294-7 JARY CRUZ DE LIMA 30 DE 11.03.04 á 09.04.04 
   SEC  137.808-2 LENISLEDA DE OLIVEIRA TINTINO 30 DE 31.03.04 á 29.04.04 
   SEC  142.008-9 JOILTON VENANCIO CHAVES  90 DE 08.03.04 á 05.06.04 
   SEC  145.192-8 AGENOR FRANKLIN MARTINS CABRAL 90 DE 16.03.04 á 13.06.04 
   SS  148.916-0 HYTANEL CORREIA DE ARAÚJO 30 DE 01.03.04 á    30.03.04 
   SS   148.425-7     DENISE DE AMORIM 90 DE 31.03.04 á 28.06.04 
   SS  148.677-2 FRANCISCA CLEMENTE VIANA 30 DE  01.04.04 à 30.04.04 

          PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº269/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA 21.05.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEC     61.009-7 JOSÉ ADROALDO MENDES DE MEDEIROS 30 DE 09.04.04 à 08.05.04 
   SSP     62.816-6 GESSÉ RODRIGUES PATRÍOTA 90 DE 10.04.04 à 08.07.07 
   SEC     66.871-1 MARIZIO LOURENÇO QUIRINO 15 DE 04.04.04 à 18.04.04 
   SEC     67.469-9 MARIA DO SOCORRO CLEMENTE PEREIRA 30 DE 07.04.04 à 06.05.04 
   SEC     68.146-6 ELIANA GOMES DE LIMA 60 DE 28.03.04 à 26.05.04 
   SEC     81.503-9 URIAS CALIXTO DA SILVA 60 DE 05.04.04 à 03.06.04 
   SEC     86.243-6 ELIZABETE DE FÁTIMA MEDEIROS 60 DE 03.04.04 à 01.06.04 
   SCJ     87.815-4 JOSÉ LUCIANO CARNEIRO 90 DE 04.04.04 à 02.07.04 
   SS     90.018-4 MARLUCE FREIRE DE FARIAS 15 DE 15.04.04 à 29.04.04 
   SEC     92.331-1 MARIA DAS GRAÇAS C. GONÇALVES 60 DE 31.03.04 à 29.05.04 
   SEC     92.470-9 FRANCISCO TEODORICO DE MELO 60 DE 10.04.04 à 08.06.04 
   SEC     92.741-4 MARIA DAVID DA SILVEIRA 30 DE 10.04.04 à 19.04.04 
   SS     96.122-1 MARIA SALETE FRANCA DA SILVA 08 DE 12.04.04 à 19.04.04 
   SSP   105.456-2 ONÉLIA RODRIGUES DE LACERDA 15 DE 17.03.04 à 31.03.04 
   SEC   131.357-6 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 30 DE 02.04.04 à 01.05.04 
   SEC   132.651-1 MARTA NAZARÉ DA SILVA 30 DE 01.04.04 à 30.04.04 
   SEC   137.685-3 MARIZETE GOMES DA SILVA 30 DE 19.04.04 à 28.05.04 
   SEC   137.707-8 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUZA 20 DE 05.04.04 à 24.04.04 
   SEC   141.707-0 LIDUINA PEREIRA LIMA DE MORAIS 20 DE 13.04.04 á 02.05.04 
   SEC   142.408-4 MARIA DANTAS DA SILVA 30 DE 09.04.04 á 08.05.04 
   SEC   142.509-9 RAIMUNDA DE MELO OLIVEIRA 60 DE 02.04.04 á 31.05.04 
   SEC   142.994-9 MARIA JILVANETE MARTINS MEDEIROS 15 DE 20.03.04 á 03.04.04 
   SEC   143.071-8 MARIA DO CÉU BEZERRA SILVA 90 DE 27.03.04 á    24.06.04 
   SEC   143.098-0 ANA MARIA BEZERRA DE M. FERREIRA 30 DE 08.03.04 á 06.04.04 
   SEC   143.201-0 FRANCINETE DE FARIAS OLIVEIRA 60 DE  01.04.04 à 30.05.04  

         PUBLIQUE-SE 
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RESENHA  Nº 270/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA 21.05.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de  LICENÇA  POR  MOTIVO
DE  DOENÇA  EM  PESSOA DA FAMÍLIA:
LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SETRAS    14.668-4 MARIA DA PAZ CHAVES 30 DE 02.03.04 à 31.03.04 
   SEC    22.854-1 MARIA DA PENHA M. L. DE MENDONÇA 30 DE 11.03.04 à 09.04.04 
   SA    65.983-5 MARIA VIRGINIA GOMES MENDONÇA 30 DE 16.03.04 à 14.04.04 
   SEC    68.507-1 SEVERINA UMBELINA DA SILVA 15 DE 02.03.04 à 16.03.04 
   SA    77.901-6 MARCIA MATIAS GOMES DE ALMEIDA 10 DE 15.03.04 à 24.03.04 
   SEC    78.041-3 ROSIMAR DE OLIVEIRA ALMEIDA 20 DE 10.03.04 à 29.03.04 
   SEC    81.958-1 MARIA DE FÁTIMA C. PORCIANO 08 DE 08.03.04 à 15.03.04 
   SEC    85.675-4 ANA LÚCIA RIBEIRO GOMES 30 DE 17.03.04 à 15.04.04 
   SEC    89.791-4 MALBA DE MEDEIROS U. NOBREGA 30 DE 22.03.04 à 20.04.04 
   SEC    92.936-1 ROSÁLIA MARIA DA SILVA 30 DE 10.03.04 à 08.04.04 
   SEC  125.211-9 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA BRITO 30 DE 17.11.03 à 16.12.03 
   SSP  127.340-0 ROSETE JORGE DE SOUSA 30 DE 08.03.04 à 06.04.04 
   SS  127.740-5 MARIA SALES DA SILVA 20 DE 01.03.04 à 20.03.04 
   SEC  128.504-1 ZÉLIA REJANE B. VASCONCELOS COELHO 20 DE 08.03.04 à 27.03.04 
   SEC  129.533-1 SUELLY DA CUNHA PAIVA SERAFIM 60 DE 04.03.04 à 02.05.04 
   SEC  130.270-1 INELDE FERNANDES ALBERTO 15 DE 11.02.04 à 25.02.04 
   SEC  130.889-1 VALDETE MONTEIRO DA SILVA 30 DE 15.03.04 à 13.04.04 
   SEC  131.192-1 MARIA LÚCIA ALVES 15 DE 01.03.04 à 15.03.04 
   SEC  132.392-0 CECILIA ALVES DE ANDRADE 30 DE 15.03.04 á 13.04.04 
   SEC  132.784-4 MARIA DO LIVRAMENTO DE L. OLIVEIRA 30 DE 22.03.04 á 20.04.04 
   SEC  138.348-5 MARIE GORETT D. DE ASSIS E MEDEIROS 20 DE 11.03.04 á 30.03.04 
   SEC  144.068-3 ALDA PEREIRA DA CRUZ 30 DE 15.03.04 á 13.04.04 
   SEC  144.910-9 TELMA SIMONE LIMEIRA 30 DE 22.03.04 á 20.04.04 
   GC  146.112-5 ADRIANA DESSIREÉ P. DE ARAÚJO 10 DE 08.03.04 á 17.03.04 
   SA  152.674-0 CLÁUDIO LEMOS FILHO 30 DE 02.02.04 á 02.03.04 

      PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 271/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA 21.05.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de  LICENÇA  POR  MOTIVO
DE  DOENÇA  EM  PESSOA DA FAMÍLIA:
LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEC    62.351-2 SEBASTIANA MONTEIRO DE SOUSA 30 DE 10.03.04 à 08.04.04 
   GC    62.636-8 MARIA DE FÁTIMA GABY F. CÉSAR 20 DE 02.02.04 à 21.02.04 
   SEC    65.403-5 LÚCIA DE FÁTIMA GOMES MENDONÇA 15 DE 08.03.04 à 22.03.04 
   SEC    67.126-6 EMILIA CANDIDA LUIZ 15 DE 11.02.04 à 25.02.04 
   SEC    69.188-7 MARIA LUIZA SILVA DE ALMEIDA 20 DE 25.11.03 à 14.12.03 
   SEC    77.314-0 MARIE GORETT D. DE ASSIS E MEDEIROS 20 DE 11.03.04 à 30.03.04 
   SEC    79.685-9 FERNANDO ALIXIS GOMES DUARTE 17 DE 02.02.04 à 18.02.04 
   DP    80.904-7 IONE STÉFANIS FARIAS LINS 30 DE 01.03.04 à 30.03.04 
   SEC    84.346-6 ELLEN CRISTINE DE M. BORGES ARAÚJO 30 DE 04.02.04 à 04.03.04 
   SSP    91.874-1 ALBERTO LUIZ ESPÍNOLA FREIRE 20 DE 17.02.04 à 07.03.04 
   SEC    92.636-1 IZAIRA PAIVA DA CUNHA LIRA 30 DE 06.02.04 à 06.03.04 
   SEC    99.030-2 MARIA DA GUIA PEREIRA SERRA 20 DE 24.11.03 à 13.12.03 
   SSP  105.456-2 ONÉLIA RODRIGUES DE LACERDA 15 DE 02.03.04 à 16.03.04 
   SA  112.357-2 DIONE BRONZEADO GONÇALVES LIMA 15 DE 03.03.04 à 17.03.04 
   SEC  125.211-9 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA BRITO 30 DE 16.02.04 à 16.03.04 
   SEC  130.270-1 INELDE FERNANDES ALBERTO 30 DE 03.03.04 à 01.04.04 
   SEC  134.883-3 MARIA DO SOCORRO DANTAS 15 DE 02.03.04 à 16.03.04 
   SEC  136.120-1 MARIA SEVERINA DA SILVA 30 DE 01.03.04 à 30.03.04 
   SEC  143.425-0 MARIA DO CARMO MARQUES DIAS 15 DE 22.03.04 á 05.04.04 
   SEC  144.650-9 NILCE GIOVANA PEREIRA LIMA BARROS 30 DE 01.02.04 á 010.03.04 
   SF  147.744-7 ELISABETH VIRGINIA R. MENDES 15 DE 05.02.04 á 19.02.04 
   SS  148.367-6 CLIZELDA PINHEIRO DE ASSIS 30 DE 09.02.04 á 09.03.04 
   SS  148.519-9 EDNILDON RAMALHO FIDELIS 30 DE 01.03.04 á 30.03.04 
   SEC  657.441-6 JUDITE MENDES VENCESLAU 15 DE 17.03.04 á 31.03.04 
   SCJ  901.155-2 FÁTIMA MARIA MAIA DE ARRUDA 15 DE 15.03.04 á 29.03.04 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº  272/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA 21.05.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de  LICENÇA  POR  MOTIVO
DE  DOENÇA  EM  PESSOA DA FAMÍLIA:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEC    60.375-9 ROSIRENE NORONHA DE LIMA 30 DE 22.03.04 à 20.04.04 
   SEC    65.559-7 ROBERTA MARIA DE CARVALHO COSTA 20 DE 02.02.04 à 21.02.04 
   GC    67.355-2 JOSEFA DOS SANTOS MACHADO 15 DE 23.03.04 à 06.04.04 
   SEC    81.703-1 MARIA DAS GRAÇAS N. DE ALMEIDA  30 DE 03.02.04 à 03.03.04 
   SEC    88.469-3 MARIA APARECIDA P. DE ALMEIDA 12 DE 22.03.04 à 02.04.04 
   SF    89.303-0 SORAYA DE CASTRO SOARES 30 DE 05.02.04 à 05.03.04 
   SEC    89.497-4 BERNADETE DE L. MORENO MOREIRA 30 DE 22.03.04 à 20.04.04 
   SEC  114.832-0 LEONIDA DANTAS WERTON 30 DE 09.02.04 à 09.03.04 
   SEC  125.211-9 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA BRITO 30 DE 17.03.04 à 15.04.04 
   SCDP  125.963-6 LUCILEIDE SOARES DE M. SOARES 30 DE 18.02.04 à 18.03.04 
   SEC  128.536-0 ADRIANA ZACARA DE ARAUJO VIEIRA 15 DE 21.03.04 à 04.04.04 
   SEC  129.284-6 MARLENE MELO DE LIMA 30 DE 13.02.04 à 13.03.04 
   SEC  129.315-0 MARIA LÚCIA PIRES 30 DE 11.02.04 à 11.03.04 
   SEC  129.440-7 MARIA LUCIA DE Q. VILAR TRIGUEIRO 30 DE 10.02.04 à 10.03.04 
   SEC  130.306-6 MARIA AFRA BEZERRA DE LIRA 30 DE 11.02.04 à 11.03.04 
   SEC  130.522-1 LUIZ GONZAGA ARAÚJO PEREIRA 30 DE 09.02.04 à 09.03.04 
   SEC  136.034-5 VALDELÚCIA MARIA CAMPOS ALVES 30 DE 17.02.04 à 17.03.04 
   SETRAS  136.498-7 JOSEFA MARIA LIMA 15 DE 22.03.04 à 05.04.04 
   SEC  136.861-3 MARIA MARCIONILA VITORINO 30 DE 01.03.04 á 30.03.04 
   SEC  136.871-1 ANALIA ALVES DE SOUZA 30 DE 13.03.04 á 11.04.04 
   SCJ  140.552-7 JOSÉ ALVES FERREIRA FILHO 15 DE 15.03.04 á 29.03.04 
   SEC  142.099-2 MARIA BANDEIRA DANTAS MARREIRO 30 DE 25.02.04 á 25.03.04 
   SEC  143.878-6 LUIZ GONZAGA ARAÚJO PEREIRA 30 DE 09.02.04 á 09.03.04 
   SEC  145.045-0 INELDE FERNANDES ALBERTO 15 DE 11.02.04 á 25.02.04 
   SS  148.367-6 CLIZELDA PINHEIRO DE ASSIS 30 DE 09.02.04 á 07.03.04 

         PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 250/200 EXPEDIENTE  DO  DIA 12.05.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEC     55.454-5 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SEC     71.293-1 BERTEZNE COSTA DE OLIVEIRA 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SEC     71.993-5 MARCOS ANTONIO G. DE MEIRELES 30 DE 18.03.04 á 16.04.04 
  DP     73.876-0 FRANCISCA DE FÁTIMA PEREIRA A. DINIZ 30 DE 31.03.04 á 29.04.04 
  DP     74.582-1 ALDACI SOARES PIMENTEL 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SCJ     75.100-6 MILTON MARQUES DA COSTA 30 DE 22.03.04 á 20.04.04 
  SEC     77.384-1 MARIA DO LIVRAMENTO A. DE  PAULA 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SSP     81.394-0 ROSAURIA ALVES FABRICIO 60 DE 29.03.04 á 27.05.04 
  SEC     83.687-7 NILDA MAMEDE LEITE 30 DE 31.03.04 á 29.04.04 
  SEC     84.075-1 MARIA CHAVES REINALDO 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SEC     84.944-8 RISOMAR DA SILVA BRASILEIRO 30 DE 26.03.04 á 24.04.04 
  SEC     85.347-0 DARCY AVELINO DA SILVA 60 DE 04.04.04 á 02.06.04 
  SEC     90.428-7 MARIA AMÉLIA DA CUNHA XAVIER 45 DE 20.03.04 á 03.05.04 
  SA     90.644-1 LEOTÁCIO BATISTA DE LUCENA 60 DE 27.03.04 á 25.05.04 
  SEC     90.892-4 SANDRA REGINA OLIVEIRA BARBOSA 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SEC     98.294-6 ANA NEIDE TEIXEIRA DE CARVALHO 30 DE 28.03.04 á 26.04.04 
  SEC     99.828-1 IVONETE VALDEVINO CAVALCANTE 30 DE 29.03.04 á 27.04.04 
  SSP   104.435-4 JOANA DARC MENEZES DE SOUZA 60 DE 26.03.04 á 24.05.04 
  SEC   113.622-4 IVANIZE LACET XAVIER 60 DE 28.03.04 á 26.05.04 
  SS   127.482-1 ADRIANA MOTA VICTOR 30 DE 01.04.04 á 30.04.04 
  SEC   129.213-7 MARIA ANITA CORREIA 30 DE 04.04.04 á 03.05.04 
  SEC   131.420-3 MARIA DAS NEVES SILVA ALVES 60 DE 22.03.04 á 20.05.04 
  SSP   133.280-5 ADESALDO FERREIRA DOS SANTOS 30 DE 27.03.04 á 25.04.04 

  SEC   133.913-3 MARCIA PAIVA DE OLIVEIRA 30 DE 31.03.04 á 29.04.04 
  SEC   658-687-2 ERENEIDE DO MONTE MELO    15 DE 02.02.04 á 16.02.04 

         PUBLIQUE-SE 

PARAÍBA
PREVIDÊNCIA

A Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
indeferiu o(s) processo(s) de aposentadoria abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 14 de maio de 2004.

Processo Requerente Matrícula 
03051652-8 ROSEANA TEIXEIRA MOREIRA 23.796-5 
03039786-3 ELIONAI DE MEDEIROS SANTOS 72.997-3 
03036535-0 JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS 62.034-3 

A Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
indeferiu o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 14 de maio de 2004.

Processo Requerente 

0764/04 CÉLIA BARBOSA SANTOS 
2674/03 MARIA ELIZABETH FERNANDES FONSECA 
1021/04 ANDRÉ LUIZ FIRMINO ALVES 
5128/03 JOÃO ÁVILA GOMES 
6697/02 JOSEFA ARCULINO DO ESPIRITO SANTO 
1019/04 WEBER FIRMINO ALVES 

A Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
deferiu o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 14 de maio de 2004.

Processo  Requerente  

0917/04 BERNADETE DE LOURDES ARAÚJO 
0759/04 JURANDY LOPES SERRANO 
4416/03 GIZELDA LEAL DE MENEZES BATISTA 

A Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
arquivou o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 14 de maio de 2004.

Processo  Requerente  Motivo  
0150/04 EDNALDO CÂNDIDO DE SOUSA Falecimento do requerente 

Finanças
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

                                                                                                                                                                                                                                                                
Ata da 1248ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais, realizada em  07 de
Abril de  2004.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Dr.ª Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Dr. Nilton Alves da Nóbrega,
Dr. Roberto Farias de Araújo, Dr. José de Assis Lima, e  o Assessor Jurídico Dr. Osiris do Abiahy,
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e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima ducentésima qua-
dragésima oitava  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos
Fiscais, no prédio da Secretaria das Finanças, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º andar, sendo
lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. ACÓRDÃOS: Ac. nº 135/2004
ANTÔNIO MARCOS VIEIRA – CRF- 070/2004 – Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO
HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 136/2004 – FARMÁCIA PESSOENSE LTDA. – CRF-
515/2003 – Cons. José  de Assis Lima – RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVI-
DO; Ac. nº 137/2004 – SETEMBRINO SEVERO DE LIMA – CRF-017/2005 – Consª. Patrícia
Márcia de Arruda Barbosa  – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 138/2004 –
SUPERMERCADO NORDESTE LTDA. – CRF-361/2003 – Cons. Roberto Farias de Araújo –
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO;  Ac. nº 139/2004 – FEDERAL DISTRIBUIDORA
DE PETRÓLEO LTDA. – CRF-464/2003 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – RECUR-
SO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 140/2004 – SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRI-
FICAÇÃO DA PARAÍBA  - CRF-336/2003 – Cons. José de Assis Lima – RECURSOS ORDINÁ-
RIO E HIERÁRQUICO DESPROVIDOS; Ac. nº 141/2004 – LAIRES BOZANO DE OLIVEIRA
– CRF-489/2003 – Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO HIERÁRQUICO  DESPROVI-
DO; Ac. 142/2004 – JARBAS PEREIRA DA SILVA – CRF-521/2003 – Consª. Patrícia Márcia de
Arruda Barbosa - RECURSO VOLUNTÁRIOS PROVIDOS; Ac. nº 143/2004 – FRANCISCO
FERREIRA CALADO  – CRF-039/2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega  – RECURSO VOLUN-
TÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 144/2004 – LAURENTINO PEREIRA PAIXÃO – CRF-040/
2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega – RECURSO VOLUNTÁRIO  DESPROVIDO. JULGA-
MENTOS:  CRF-043/2004 – RECORRENTE: MIGUEL FRANCELINO DE QUEIROZ – RE-
CORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP -  RELATOR: Cons. Roberto
Farias de Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-046/2004
– RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP -  RECORRIDA: POSTO
P. F. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. -  RELATOR: Cons. Roberto Farias de Araújo
– DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-056/2004 –  RECOR-
RENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA: ADRIANO VIEIRA
–- RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do
recurso hierárquico; CRF-255/2002 – 1ª RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos
Fiscais - COJUP – 1ª RECORRIDA:SOMVITEC COMÉRCIO REP. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. – 2ª RECORRENTE: SOMVITEC COMÉRCIO
REP. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. –2ª RECOR-
RIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP  – RELATOR: Cons. Roberto Farias de
Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento dos recursos hierárquico e voluntário; CRF-
523/2003 –  RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP –  RECORRI-
DA: TCA TRANSPORTES E COMÉRCIO DE MINÉRIOS ARAÚJO LTDA. –-  RELATOR:
Cons. José de Assis Lima –  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-
450/2003 –  RECORRENTE: LESLIE CRISTINA S. VENÂNCIO - RECORRIDA: Coord. de
Julgamento de Processos Fiscais – COJUP - – RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda
Barbosa – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-358/2003 – 1ª
RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – 2ª RECORRENTE:
ANTÔNIO VICENTE DANTAS  -   1ª RECORRIDA: ANTÔNIO VICENTE DANTAS – 2ª
RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP - RELATOR: Cons. José de
Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento  dos recursos hierárquico e voluntário;
CRF-015/2004 – RECORRENTE: MARIA DA GUIA DE LIMA ARAÚJO – RECORRIDA:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de
Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso ordinário; CRF-032/
2004 – RECORRENTE: POSTO GASOLINA SANTA RITA LTDA. – RECORRIDA: Coord. de
Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECI-
SÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-054/2004 – RECORRENTE:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA: CEREALISTA MADALENA
LTDA. – RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do
recurso hierárquico; CRF-074/2004 – RECORRENTE: PAPERPLAY LTDA. – RECORRIDA:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de
Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso ordinário; CRF-107/2004 –
RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA: TRANS-
PORTADORA COMETA S/A. – RELATOR: Roberto Farias de Araújo – DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso hierárquico; CRF-108/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento
de Processos Fiscais – COJUP  -  RECORRIDA: CLEANTHO ROCHA PORDEUS – RELATORA:
Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
hierárquico. ASSUNTOS GERAIS:  NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o senhor
Presidente encerrou a sessão às 12:00 horas, convocando outra para o próximo dia  16 de Abril
às  9:00  horas em caráter ordinário, pelo que eu, WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE
SOUZA , lavrei a presente   Ata  que,  depois   de lida, discutida e aprovada segue assinado pelos
Senhores Conselheiros, pelo Assessor Jurídico e por mim Secretária.

Ata da 1249ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais, realizada em  16 de Abril de  2004.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Dr. Nilton Alves da Nóbrega, Dr. Roberto Farias de Araújo, Dr. José de
Assis Lima, e o Conselheiro Suplente Convocado Dr. Fernando Carlos da Silva Lima e  o Assessor
Jurídico Dr. Osiris do Abiahy, e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a
milésima ducentésima quadragésima nona  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais, no prédio da Secretaria das Finanças, situado na Rua Gama
e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior.
ACÓRDÃOS: Ac. nº 145/2004 MIGUEL FRANCELINO DE QUEIROZ – CRF-043/2004 –
Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 146/2004 –
POSTO P. F. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. – CRF-046/2004 – Cons. Roberto
Farias de Araújo – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 147/2004 – ADRIANO
VIEIRA – CRF-056/2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega  – RECURSO HIERÁRQUICO
DESPROVIDO; Ac. nº 148/2004 – SOMVITEC COM. REP. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE
EQUIP. ELETÔNICOS LTDA. – CRF-255/2002 – Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO
HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO  DESPROVIDOS;  Ac. nº 149/2004 – TCA – TRANSPORTE
E COM. DE MINÉRIOS ARAÚJO LTDA. – CRF-523/2003 – Cons. José de Assis Lima – RECUR-
SO HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 150/2004 – LESLIE CRISTINA S. VENÂNCIO -
CRF-450/2003 – Consª.  Patrícia Márcia de Arruda Barbosa– RECURSO VOLUNTÁRIO DES-
PROVIDO; Ac. nº 151/2004 – ANTÔNIO VECENTE DANTAS – CRF-358/2003 – Cons. José de
Assis Lima – RECURSOS HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS; Ac. 152/2004 –

MARIA DA GUIA DE LIMA ARAÚJO – CRF-015/2004 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda
Barbosa - RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO; Ac. nº 153/2004 – POSTO
GASOLINA SANTA RITA LTDA.  – CRF-032/2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega  – RECUR-
SO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 154/2004 – CEREALISTA MADALENA LTDA. –
CRF-054/2004 – Cons. José de Assis Lima – RECURSO HIERÁRQUICO  DESPROVIDO; Ac.
155/2004 – PAPERPLAY LTDA. – CRF-074/2004 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa
– RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO; Ac. nº 156/2004 – TRANSPORTADORA COMETA S/
A. – CRF-107/2004 – Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVI-
DO; Ac. nº 157/2004 – CLEANTHO ROCHA PORDEUS – CRF-108/2004 – Consª. Patrícia
Márcia de Arruda Barbosa – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. JULGAMENTOS:
CRF-353/2003 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECOR-
RIDA: IVANILDO COUTINHO DE SOUZA -  RELATOR: Cons. Roberto Farias de Araújo –
DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso hierárquico; CRF-365/2003 – RECORRENTE:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP -  RECORRIDA: CAÇULINHA PARAIBA
LTDA. -  RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento
do recurso hierárquico; CRF-016/2004 –  RECORRENTE: COMERCIAL GEISEL DE ALIMEN-
TOS LTDA. – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP –- RELATOR:
Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário;
CRF-034/2004 –  RECORRENTE: POSTO DE COMBUSTÍVEIS SÃO PAULO LTDA. - RE-
CORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP  – RELATOR: Cons. Nilton Alves
da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do voluntário; CRF-042/2004 –  RECOR-
RENTE: EDILEUZA PEREIRA DE LACERDA –  RECORRIDA: Coord. de Julgamento de
Processos Fiscais - COJUP –-  RELATOR: Cons. José de Assis Lima –  DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário; CRF-063/2004 –  RECORRENTE: Coord. de Julgamento
de Processos Fiscais - COJUP - RECORRIDA: CAULINA MINÉRIOS LTDA. – RELATOR:
Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico;
CRF-069/2004 –RECORRENTE: DIRETORIA DE ADMINISTRÇÃO TRIBUTÁRIA RECOR-
RIDA: CIPAN – COMÉRCIO E IND. DE PROD. ALIMENTÍCIOS DO NORDESTE LTDA. -
RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento  do recurso
hierárquico; CRF-075/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP
– RECORRIDA: GRUPO QUATRO PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA. – RELATOR: Cons.
José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-084/
2004 – RECORRENTE: COMÉRCIO E TRANSPORTES RANHUM LTDA. – RECORRIDA:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RELATOR: Cons. Roberto Farias de Araújo
– DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-086/2004 – RECORREN-
TE: RIBEIRO & CIA LTDA. – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais -
COJUP – RELATOR: Cons. Fernando Carlos da Silva Lima – DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário; CRF-094/2004 – RECORRENTE: GILCLENEIDE
FERREIRA LEITE – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP –
RELATOR: Fernando Carlos da Silva Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
voluntário; CRF-096/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP
– RECORRIDA: INDÚSTRIA E COM. SÃO FRANCISCO LTDA. – RELATOR: Roberto Farias
de Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-0982004 –
RECORRENTE: MARCELO ALVES DE ALMEIDA   -  RECORRIDA: Coord. de Julgamento de
Processos Fiscais - COJUP – RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo
provimento do recurso voluntário; CRF-104/2004 – RECORRENTE: REDSUN DO BRASIL
COMPUTADORES LTDA. – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP
– RELATOR: Cons. Fernando Carlos da Silva Lima – DECISÃO: unânime pelo provimento do
recurso voluntário.  ASSUNTOS GERAIS:  NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o
senhor Presidente encerrou a sessão às 12:00 horas, convocando outra para o próximo dia  23 de
Abril  às  9:00  horas em caráter ordinário, pelo que eu, WALBERLEIDE MARIA ANDRADE
DE SOUZA , lavrei a presente   Ata  que,  depois   de lida, discutida e aprovada segue assinado pelos
Senhores Conselheiros, pelo Assessor Jurídico e por mim Secretária.

Ata da 1250ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais, realizada em  23 de Abril de  2004.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Dr. Nilton Alves da Nóbrega, Dr. Roberto Farias de Araújo, Dr. José de
Assis Lima, e o Conselheiro Suplente Convocado Dr. Fernando Carlos da Silva Lima e  o Assessor
Jurídico Dr. Osiris do Abiahy, e verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a
milésima ducentésima quinquagésima  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente
do Conselho de Recursos Fiscais, no prédio da Secretaria das Finanças, situado na Rua Gama e Melo
nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior.
ACÓRDÃOS: Ac. nº 158/2004 - IVANILDO COUTINHO DE SOUZA – CRF-357/2003 –
Cons. Roberto Farias de Araújo –  ( Adiado a leitura do acórdão a pedido do conselheiro
relator )  ; Ac. nº 159/2004 – CAÇULINHA PARAÍBA LTDA. – CRF-365/2003 – Cons. Nilton
Alves da Nóbrega – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 160/2004 – COMERCI-
AL GEISEL ALIMENTOS LTDA. – CRF-016/2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega  – RECUR-
SO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 161/2004 – POSTO DE COMBUSTÍVEIS PAULO
LTDA. – CRF-034/2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega – RECURSO VOLUNTÁRIO    DES-
PROVIDO;  Ac. nº 162/2004 – EDILEUZA PEREIRA DE LACERDA – CRF-042/2004 – Cons.
José de Assis Lima – RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 163/2004 – CAULINA
MINÉRIOS LTDA. - CRF-063/2004 – Cons.  Nilton Alves da Nóbrega – RECURSO HIERÁR-
QUICO DESPROVIDO; Ac. nº 164/2004 – CIPAN – COMÉRCIO IND. DE PROD. ALIMENTÍ-
CIO DO NORDESTE LTDA. – CRF-069/2004 – Cons. Nilton Alves da Nóbrega – RECURSO
HIERÁRQUICO  DESPROVIDO; Ac. 165/2004 – GRUPO QUATRO PLANEJAMENTO E
OBRAS LTDA. – CRF-075/2004 – Cons. José de Assis Lima - RECURSO HIERÁRQUICO
DESPROVIDO; Ac. nº 166/2004 – COMÉRCIO E TRANSPORTES RANTHUM LTDA.  – CRF-
084/2004 – Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº
167/2004 – RIBEIRO & CIA. LTDA. – CRF-086/2004 – Cons. Fernando Carlos da Silva Lima –
RECURSO VOLUNTÁRIO  DESPROVIDO; Ac. 168/2004 – GILCLENEIDE FERREIRA LEI-
TE – CRF-094/2004 – Cons. Fernando Carlos da Silva Lima – RECURSO VOLUNTÁRIO
DESPROVIDO; Ac. nº 169/2004 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO SÃO FRANCISCO LTDA. –
CRF-096/2004 – Cons. Roberto Farias de Araújo – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO;



João Pessoa - Sábado, 22 de Maio de 20044 Diário Oficial

Ac. nº 170/2004 – MARCELO ALVES DE ALMEIDA – CRF-098/2004 – Cons. José de Assis
Lima – RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO; Ac. nº 171/2004 – REDSUN DO BRASIL COM-
PUTADORES LTDA. – CRF-104/2004 – Cons. Fernando Carlos da Silva Lima – RECURSO
VOLUNTÁRIO PROVIDO. JULGAMENT OS: Conclusa a leitura dos Acórdãos, o Sr. Pre-
sidente deu início à fase de julgamento dos recursos constantes na pauta, tendo sido
discutido e votado um único recurso, o de nº CRF-110/2004 BONFIM CARGAS E ENCO-
MENDAS LTDA, sendo o relator   o conselheiro Dr. Nilton Alves da Nóbrega que votou
pela procedência do Julgamento da COJUP, tendo os Conselheiros Dr. Fernando Carlos
da Silva Lima e José de Assis Lima  acompanhando o relator em seguida o conselheiro
Dr. Roberto Farias de Araújo pediu vista. Na sequência dos julgamentos, os conselhei-
ros Roberto Farias de Araújo e José de Assis Lima requereram adiamento de todos os
recursos de relatoria dos mesmos, pedindo vista dos recursos que tinham como conse-
lheiros relatores Dr. Nilton Alves da Nóbrega e Fernando Carlos da Silva Lima respec-
tivamente, não se verificando, em consequência  nenhuma votação destes recursos. Na
sequência o Sr. Presidente facultou a palavra para assuntos diversos e como ninguém
se manifestasse deu por encerrados os trabalhos, designando a  próxima reunião para
o dia 30 no mesmo local e horário. CRF-369/2003 – RECORRENTE: NE MAIA – RECOR-
RIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP -  RELATOR: Cons. José de Assis Lima
(Adiado a pedido do conselheiro relator); CRF-110/2004 – RECORRENTE: BOMFIM CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA. -  RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais -
COJUP   - RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – (Após a leitura do voto do conselhei-
ro relator , acompanhando seu voto o conselheiro Dr.  Fernando Carlos da Silva Lima
e Dr. José de Assis Lima em seguida pediu vistas o conselheiro Dr. Roberto Farias de
Araújo) ; CRF-152/2003 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP
– RECORRIDA: CESTAS BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. – RELATOR: Cons.
Nilton Alves da Nóbrega (Após a leitura do relatório pediu vistas o conselheiro Dr. Roberto
Farias de Araújo); CRF-006/2004 –  RECORRENTE: ATMA – PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS E HOSPITALARES LTDA. – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais -
COJUP –- RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – (Após a leitura do relatório do
conselheiro relator pediu vistas o conselheiro Dr. Roberto Farias de Araújo); CRF-066/
2004 –  RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA:
PRENER COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. -RELATOR: Cons. Fernando Carlos
da Silva Lima (Após a leitura do relatório do conselheiro relator pediu vistas o conse-
lheiro Dr. José de Assis Lima);  CRF-085/2004 –  RECORRENTE: Coord. de Julgamento de
Processos Fiscais - COJUP–  RECORRIDA: JOSÉ FERREIRA LEITE –-  RELATOR: Cons.
Roberto Farias de Araújo – (Adiado a pedido do conselheiro relator); CRF-088/2004 –
RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP - RECORRIDA: JOSÉ
MAZUREIQUE PEREIRA GAMA – RELATOR: Cons. Fernando Carlos da Silva Lima – (Após
a leitura do relatório do conselheiro relator, pediu vistas o conselheiro Dr. José de
Assis Lima); CRF-091/2004 –RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais -
COJUP RECORRIDA: GRADAR PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.. - RELATOR: Cons.
Roberto Farias de Araújo (Adiado a pedido do conselheiro relator); CRF-095/2004 – RE-
CORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA: LUIZ GUEDES
SOBRINHO – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – (Após a leitura do relatório do
conselheiro relator pediu vistas o conselheiro Dr. Roberto Farias de Araújo); CRF-099/
2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA:
GILCLENEIDE FERREIRA LEITE – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – (Após a
leitura do relatório pediu vistas o conselheiro Dr. Roberto Farias de Araújo; CRF-102/
2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP   – RECORRIDA:
‘RODOVIÁRIO RAMOS LTDA. – RELATOR: Cons. Fernando Carlos da Silva Lima – (Após a
leitura do relatório pediu vistas o conselheiro Dr. José de Assis Lima); CRF-103/2004 –
1ª RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – 1ª RECORRIDA:
AGRIPINO COM. DE ANTENAS LTDA. – 2ª RECORRENTE: AGRIPINO COM. DE ANTE-
NAS LTDA. – 2ª RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP - RELATOR:
Fernando Carlos da Silva Lima – (Após a leitura do relatório do conselheiro relator pediu
vistas o conselheiro Dr. José de Assis Lima). DISTRIBUIÇÃO :  Foram distribuídos os
processos  Para o Cons. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO os de nºs. CRF-121/2004 – SEMIRAMES
SANTOS DE SIQUEIRA; CRF-128/2004 – DISBOMBONS DIST. DE BOMBONS LTDA; CRF-
130/2004 – MUSA COM. DE CONFECÇÕES LTDA; CRF-131/2004 – AÇUCAR MEL IND. E
COM. LTDA; CRF-133/2004 – CLAUDIA MÔNICA FIGUEIREDO CAVALCANTI. Para o
Cons. JOSÉ DE ASSIS LIMA os de nºs. CRF-120/2004 – COMERCIAL PESSOENSE DE ÓTICA;
CRF-123/2004 – VILANI MOREIRA DE LIMA; CRF-124/2004 – W. QUINTÃO FILHOS
LTDA; CRF-125/2004 – A. PEREIRA TRANSPORTES LTDA; CRF-126/2004 - A. PEREIRA
TRANSPORTES LTDA. Para o Cons. NILTON ALVES DA NÓBREGA os de nºs. CRF-114/2004
– MARIA JOSÉ VIEIRA PEDROSA; CRF-119/2004 – COMÉRCIO E TRANSPORTES
RAMTHUN LTDA; CRF-122/2004 – JR INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA;
CRF-127/2004 – JOSÉ DE ARIMATÉIA MACIEL; CRF129/2004 – J. L. CONFECÇÕES LTDA.
Para o Cons. FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA os de nºs. CRF-115/2004 – FANCE ÓTICA
LTDA; CRF-116/2004 – BOLIVAR SEVERINO DO RAMO; CRF-117/2004 – FRANCISCO
ROBERTO FERREIRA DA SILVA; CRF-118/2004 – BOMFIN CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA; CRF-132/2004 – ANTONIA ANGELA SILVA DOS SANTOS. ASSUNTOS GERAIS:
NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o senhor Presidente encerrou a sessão às 12:00
horas, convocando outra para o próximo dia  30 de Abril às  9:00  horas em caráter ordinário,
pelo que eu, WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA  , lavrei a presente   Ata  que,
depois   de lida, discutida e aprovada segue assinado pelos Senhores Conselheiros, pelo Assessor
Jurídico e por mim Secretária.

Ata da 1251ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais, realizada em  30 de Abril de  2004.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros  Dr. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa - Dr. Nilton Alves da Nóbrega,
Dr. Roberto Farias de Araújo, Dr. José de Assis Lima, e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do Abiahy, e
verificada a existência de quorum, foi aberta às 9:00 horas a milésima ducentésima
quinquagésima primeira  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de
Recursos Fiscais, no prédio da Secretaria das Finanças, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º andar,
sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. ACÓRDÃOS: Ac. nº
158/2004 - IVANILDO COUTINHO DE SOUZA – CRF-357/2003 – Cons. Roberto Farias de
Araújo - RECURSO HIERÁRQUICO PROVIDO. JULGAMENTOS: Após a leitura dos rela-
tórios Adiados do Suplente Convocado  Conselheiro Dr. Fernando Carlos da Silva
Lima, e posteriores votação assumiu Conselheira Titular Drª. Patrícia  Márcia de
Arruda Barbosa; - CRF-091/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fis-
cais – COJUP – RECORRIDA:    GRADAR PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. – RELATOR:
Cons. Roberto Farias de Araújo – (Após a leitura do voto do conselheiro relator acompa-
nhando seu voto o conselheiro Dr. Nilton Alves da Nóbrega e  Dr. José de Assis Lima em

seguida pediu vista a conselheira Patrícia Márcia de Arruda Barbosa); CRF-095/2004 –
RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP – RECORRIDA: LUIZ
GUEDES SOBRINHO – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega  - (Após a leitura do voto
do conselheiro relator acompanhando seu voto o conselheiro Dr. José de Assis Lima
em seguida a conselheira  Drª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa pediu vista e o
conselheiro Dr. Roberto Farias de Araújo fica aguardando o voto da conselheira); CRF-
099/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP – RECORRI-
DA: GILCLENEIDE FERREIRA LEITE – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – (Após
a leitura do voto do conselheiro relator acompanhando seu voto o conselheiro  Dr. José
de Assis Lima e Dr. Roberto Farias de Araújo em seguida pediu vista a conselheira Drª.
Patrícia Márcia de Arruda Barbosa); CRF-369/2003 – RECORRENTE: NE MAIA – RE-
CORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP -  RELATOR: Cons. José de Assis
Lima – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso voluntário; CRF-110/2004 –
RECORRENTE: BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA. -  RECORRIDA: Coord. de
Julgamento de Processos Fiscais - COJUP   - RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega –
DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-006/2004 – RECORREN-
TE: ATMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA. – RECORRIDA: Coord.
de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega –
DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso ordinário; CRF-066/2004 –  RECORRENTE:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – RECORRIDA: PRENER COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. -RELATOR: Cons. Fernando Carlos da Silva Lima  - DECI-
SÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso hierárquico;  CRF-085/2004 –  RECORREN-
TE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP–  RECORRIDA: JOSÉ FERREIRA
LEITE –-  RELATOR: Cons. Roberto Farias de Araújo –  DECISÃO: unânime pelo desprovimento
do recurso hierárquico; CRF-088/2004 –  RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos
Fiscais - COJUP - RECORRIDA: JOSÉ MAZUREIQUE PEREIRA GAMA – RELATOR: Cons.
Fernando Carlos da Silva Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico;
CRF-102/2004 –RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP RECORRI-
DA: RODOVIÁRIO RAMOS LTDA. - RELATOR: Cons. Fernando Carlos da Silva Lima -  DECI-
SÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-103/2004 – 1ª RECORRENTE:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais - COJUP – 1ª RECORRIDA: AGRIPINO COM. DE
ANTENAS LTDA. – 2ª RECORRENTE: AGRIPINO COM. DE ANTENAS LTDA. – 2ª RECOR-
RIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP -   RELATOR: Cons. Fernando Carlos
da Silva Lima  – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico e provimento
parcial do recurso voluntário; CRF-090/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Proces-
sos Fiscais - COJUP – RECORRIDA: NOGUEIRA INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA. – RELATOR:
Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico;
CRF-115/2004 – RECORRENTE: FANCE ÓTICA LTDA.   – RECORRIDA: Coord. de Julgamen-
to de Processos Fiscais - COJUP – RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa –
DECISÃO: unânime  pelo desprovimento do recurso voluntário ; CRF-068/2004 – RECORREN-
TE: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA. - RECORRIDA: Coord. de Julgamento de
Processos Fiscais – COJUP - RELATOR:  Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário; CRF-093/2004 – RECORRENTE: NORDESTÃO CO-
MERCIAL DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA. – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos
Fiscais – COJUP – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega – DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário; CRF-111/2004 – RECORRENTE: FÁBIO ALECSANDRO
DE MELO BONIFÁCIO – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP –
RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso
voluntário; CRF-113/2004 – RECORRENTE: FRANCISCO IVONILDO LIMA – RECORRIDA:
Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP – RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega
– DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-100/2004 – RECORREN-
TE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP – RECORRIDA: DALVA PEREIRA DA
SILVA – RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do
recurso hierárquico; CRF-121/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais
– COJUP – RECORRIDA: SEMIRAMES SANTOS DE SIQUEIRA – RELATOR: Cons. Roberto
Farias de Araújo – DECISÃO; unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-122/
2004 – RECORRENTE: JR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. – RECORRI-
DA: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP – RELATOR: Cons. Roberto Farias de
Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso voluntário; CRF-124/2004 – RE-
CORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais – COJUP – RECORRIDA: W. QUINTÃO
FILHOS LTDA. – RELATOR: Cons. José de Assis Lima – DECISÃO: unânime pelo desprovimento
do recurso hierárquico; CRF-128/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos
Fiscais – COJUP – RECORRIDA: DISBOMBONS DISTRIBUIDORA DE BOMBONS LTDA. –
RELATOR: Cons. Roberto Farias de Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
hierárquico; CRF-129/2004 – RECORRENTE: Coord. de Julgamento de Processos Fiscais -  COJUP
– RECORRIDA: J. L. CONFECÇÕES LTDA. - RELATOR: Cons. Nilton Alves da Nóbrega –
DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-130/2004 – RECORREN-
TE: MUSA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. – RECORRIDA: Coord. de Julgamento de
Processos Fiscais – COJUP – RELATOR: Cons. Roberto Farias de Araújo – DECISÃO: unânime
pelo desprovimento do recurso voluntário.  ASSUNTOS GERAIS:  NÃO HOUVE. Nada mais
tendo sido tratado, o senhor Presidente encerrou a sessão às 12:00 horas, convocando outra para
o próximo dia  07 de Maio às  9:00  horas em caráter ordinário, pelo que eu, WALBERLEIDE
MARIA ANDRADE DE SOUZA  , lavrei a presente   Ata  que,  depois   de lida, discutida e
aprovada segue assinado pelos Senhores Conselheiros, pelo Assessor Jurídico e por mim Secretá-
ria.

Recurso nº CRF- 043/2004                             Acórdão nº 145/2004

Recorrente   : MIGUEL FRANCELINO DE QUEIROZ
Recorrida   : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Preparadora      : COLETORIA ESTADUAL DE POMBAL
Autuantes   : ADRIANA MACEDO  L. DE CARVALHO E

     MARIA COELI FERREIRA RIBEIRO
Relator   : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – Responsabilidade supletiva.
Quando o documento fiscal não indicar o valor do imposto, objeto da substituição

tributária, o contribuinte substituído responde em caráter supletivo pelo recolhimento do imposto
e penalidade correspondente.  Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração Procedente.

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , para manter inalterada a decisão
exarada pela instância prima, que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 2002.018027-04,
lavrado em 14/03/2002, contra a empresa MIGUEL FRANCELINO DE QUEIROZ, inscrita no
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CCICMS sob o nº 16.054.924-8, devidamente qualificada nos autos, condenando-a ao reco-
lhimento do crédito tributário no importe de R$ 70.772,21 (setenta mil, setecentos e setenta e
dois reais e vinte e um centavos), sendo R$ 28.869,35 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e
nove reais e trinta e cinco centavos) de ICMS, por infração ao art. 390 com espeque no art. 391,
§ 7º, II, c/c o art. 408, todos do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930/97, e R$ 41.902,86
(quarenta e um mil, novecentos e dois reais e oitenta e seis centavos) de multa por infração,
conforme fixado no art. 82, V, alínea “c”, da Lei nº 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 16 de abril de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, NILTON
ALVES DA NÓBREGA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.   Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 046/2004                             Acórdão nº 146/2004

Recorrente   : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida   : POSTO P. F. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.
Preparadora      : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante   : CRHISTIAN VILAR DE QUEIROS
Relator   : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE MERCADORIAS COM SUBSTI-
TUIÇÃO TRIBUTÁRIA – Aquisições de mercadorias sem documentos fiscais.

Efetuada as devidas correções na instância singular e, não havendo elemento de
prova para refutar o remanescente da autuação, consubstanciada está a correta decisão prolatada
pela instância prima.Auto de Infração Parcialmente Procedente. Mantida a decisão recorrida.

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, por seu desprovimento, para manter inalterada a decisão recorrida que julgou
parcialmente procedente o Auto de Infração nº 2003.000021052-84, lavrado em 26 de
fevereiro de 2003, contra a empresa POSTO P. F. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA ., inscrição estadual nº 16.132.767-2, nos autos qualificada, fixando o crédito tributário no
quantum de R$ 2.136,36 (dois mil, cento e trinta e seis reais e trinta e seis centavos), sendo R$
712,12 (setecentos e doze reais e doze centavos) de ICMS, por infringência ao art. 150 c/c arts.
390 e 391, § 7º, todos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 1.424,24 (um mil,
quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) de multa por infração, com
fundamento no art. 82, V, “a” e “b”, da Lei nº 6.379/96, do qual deve ser deduzida a
importância recolhida à Fazenda Estadual, com redução legal da penalidade, consoan-
te DAR às fls. 59 e 77, ao tempo em que permanece cancelado, por indevido, o valor de
R$ 13.081,02 (treze mil, oitenta e um reais e dois centavos), sendo R$ 4.360,34 de ICMS
e R$ 8.720,68 de multa, lastreado nas razões expendidas.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 16 de abril de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, NILTON
ALVES DA NÓBREGA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.   Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 056/2004                             Acórdão nº 147/2004

Recorrente   : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida   : ADRIANO VIEIRA
Preparadora      : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante   : WANDERLINO VIEIRA FILHO
Relator   : CONS. NILTON ALVES DA NÓBREGA

CONTA MERCADORIAS – Correção do crédito tributário lançado de ofício.
É de se reconhecer a procedência parcial de exigência
formulada pelo Fisco, especificamente, quando o contribuinte não vem aos au-

tos, no curso processual, refutar a acusação firmada no auto de infração e a instância singular faz
a corrigenda de ofício objetivando a correta aplicação da lei. Mantida a decisão recorrida. Auto de
Infração Parcialmente Procedente.

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e no
mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , mantendo-se a PARCIAL PROCEDÊNCIA  do Auto de
Infração n.º 2002.000020209-63, de 12.02.2003, lavrado contra a empresa ADRIANO VIEIRA,
CCICMS n.º 16.121.821-0, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível o crédito
tributário no montante de R$ 31.057,65 (trinta e um mil, cinqüenta e sete reais e sessenta e cinco
centavos), sendo R$ 10.352,55 (dez mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos) de ICMS, por infringência aos arts.158, I e 160, I, com fulcro no art. 646, § 4º, II, todos
do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. nº 18.930/97 e R$ 20.705,10 (vinte mil, setecentos e cinco
reais e dez centavos) de multa por infração, nos termos do art. 82, V, “a”, da Lei n.º 6.379/96.

Ao tempo em que permanece cancelada a quantia de R$ 1.101,60, sendo R$
367,20 de ICMS e R$ 734,40 de multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso I e IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 16 de abril de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.   Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 255/2002                             Acórdão nº 148/2004

1ª Recorrente : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
1ª Recorrida : SOMVITEC COM. REP. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

   DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.
2ª Recorrente : SOMVITEC COM. REP. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

   DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.
2ª Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : RONALDO RAIMUNDO MEDEIROS
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

PEREMPÇÃO – Corrigenda “ex officio” do valor do crédito tributário.
Em se tratando de caso típico de perempção, mas havendo erro manifesto atinente

ao valor do crédito tributário compulsoriamente lançado, impõe-se a respectiva corrigenda em

prol da própria credibilidade que a Justiça Fiscal deve preservar. Mantida a decisão recorrida. Auto
de Infração Parcialmente Procedente.

RECURSOS HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento dos recursos HIERÁRQUICO  e VOLUN-
TÁRIO , por regulares, e quanto ao mérito, pelo DESPROVIMENTO  de ambos, para manter
inalterada a decisão exarada pela instância prima, que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE
o Auto de Infração n.º 2000.03821-24,  lavrado em 30/06/2000, contra a empresa SOMVITEC
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº 16.093.617-9, condenando-a ao recolhimento
do crédito tributário  no importe de R$ 17.963,04 (dezessete mil, novecentos e sessenta e três
reais e quatro centavos), sendo R$ 5.987,68 (cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e
sessenta e oito centavos) de ICMS, por infringência ao art. 158, I, c/c o art. 160, I, com fulcro
no parágrafo único do art. 646, todos do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, e R$ 11.975,36
(onze mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos) de multa por infração
com espeque no art. 82, V, “a”, da Lei nº 6.379/96.

Em tempo, permanece cancelada, por indevida, a quantia de R$ 3.223,56
(três mil, duzentos e vinte e três reais e cinqüenta e seis centavos), sendo R$ 1.074,52 (hum mil
e setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) de ICMS e R$ 2.149,04 (dois mil, cento e
quarenta e nove reais e quatro  centavos) de multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º,
inciso IV, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 16 de abril de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, NILTON
ALVES DA NÓBREGA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.   Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


